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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL  

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Função 26 – Transportes

Programa 782 – Transporte Rodoviário

Projeto/Atividade Recuperação de Estradas Vicinais

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações

Valor/Dotação R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais)

Fonte Recursos federais através de repasses do OGU

Valor/Dotação R$ 5.000,00 (Cinco mil reais)

Fonte Recursos municipais

Total R$ 805.000,00 (Oitocentos e cinco mil reais)

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº 487/2017- DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA

DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
Lei nº 487/2017.
 

Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito
especial e dá outras providências.

 
O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel/RN:
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei.
 
Art. 1º - O Poder Executivo do Município de Coronel Ezequiel/RN,
fica autorizado a incorporar ao orçamento corrente, o crédito especial
no valor de R$ 805.000,00 (Oitocentos e cinco mil reais), para
execução do projeto/atividade
“Recuperação de Estradas Vicinais”, serviço a ser financiado com
recursos do OGU e do município, a título de contrapartida, tudo
conforme especificações contidas na tabela I anexa a esta Lei.
 
Art. 2º - Servirá como fonte de anulação para os créditos especificados
no artigo 1º desta Lei, o excesso de arrecadação nos repasses federais,
a ser apurado quando da liberação dos recursos ao ente público
municipal.
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Coronel Ezequiel/RN, 03 de agosto de 2017.
 
CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO
Prefeito do Município de Coronel Ezequiel
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA E A DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA A SER CRIADA
 
Tabela I
 

 
Coronel Ezequiel/RN, 03 de agosto de 2017.
 
CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO
Prefeito do Município de Coronel Ezequiel

 
Publicado por: 

Talita Dias da Costa 
Código Identificador:DA1BDD54

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 04/08/2017. Edição 1573 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita



16/01/2019 Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel

http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/DA1BDD54/03AF6jDqU2c4H2cc1UNPtbf82o8ZI_DFH_TefwUzlXuXprl1A5d8zqR046ek9n6Yw9… 2/2

informando o código identificador no site: 
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